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Apresentação

O Centro Universitário Christus sediou nos dias 15, 16 e 17 de novembro o XXX
CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI FORTALEZA - CE com o tema ACESSO À
JUSTIÇA, SOLUÇÃO DE LITÍGIOS E DESENVOLVIMENTO. 

O conjunto de pesquisas que são apresentadas neste livro faz parte do Grupo de pôsteres
apresentados no bloco de “DIREITO AMBIENTAL, SUSTENTABILIDADE, BIODIREITO
E DIREITOS DOS ANIMAIS”. Os debates demonstraram que o direito ao meio ambiente
saudável é uma das principais pautas das agendas políticas. Buscou-se, acima de tudo,
repensar as prioridades em relação à preservação do meio ambiente e ao desenvolvimento
sustentável.

Convidamos todos para uma agradável leitura da íntegra de todos os pôsteres que pode ser
encontrada na presente publicação. 

Abner da Silva Jaques 

Jaqueline Prazeres de Sena

Marcelo Toffano
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OS ÍNDICES DE PRECIPITAÇÕES NO ESTADO PARÁ COMO DESASTRE
SOCIAL A LUZ DO DIREITO DOS DESASTRES E A CENTRALIDADE DAS

PESSOAS ATINGIDAS.

Alan Eduardo

Resumo
INTRODUÇÃO

O presente trabalho tem como discussão principal as fortes precipitações (chuvas), bem como
suas consequências, na região metropolitana de Belém do Pará, e como a falta de políticas
publicas é um campo frutífero para desastres não tão naturais e sim antropogênicos, ou seja,
desastres naturais, a principio, mas que se agravam por ação/omissão humana, gerando um
desastre social. Nos últimos tempos não só o Brasil como o mundo tem direcionado seus
olhares e discussões para a crise climática e ambiental do planeta, com isso, a Amazônia, a
maior floresta tropical do mundo, boa parte concentrada no Brasil, ocupa lugar de
protagonismo nas referidas discussões. Com tudo, não podemos deixar de frisar que o
território amazônida não compreende apenas floresta, no contexto atual onde boa parte da
selva é formada por concreto e aço não há como falar de Amazônia sem falar do espaço
urbano presente nela. Nesta mesma linha de pensamento, o objetivo deste artigo é por fim a
atual romantização das chuvas em Belém e passar a enxergar tais acontecimentos como
grandes desastres, haja vista que se enquadram no alicerce teórico de direito dos desastres,
principal campo de estudo deste artigo.

METODOLOGIA

A metodologia aplicada ao presente trabalho foi a de Análises demográficas,bem como de
riscos e/ou ameaças concernentes ao referido objeto de estudo; também foram usados dados
históricos e contemporâneos por meio de portais especializados na problemática contida neste
trabalho. Por fim, como arcabouço teórico foram usados livros doutrinários entre outra vias de
pesquisa.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

Nas ultimas décadas tem estado em voga o debate climático no mundo inteiro, o mesmo
discurso vem em consonância com outros temas de suma importância para a sociedade civil,
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como por exemplo, os desastres, naturais ou não, economia sustentável, a crise do lixo e da
fome etc. Por mais que estes tópicos citados anteriormente estejam recebendo amplo enfoque
midiático nos tempos atuais, não é de hoje que a população mundial sente no cotidiano os
malefícios de tais alterações no ordenamento climático do planeta, nesse sentido, cito temas
como o aquecimento global e o derretimento das calotas polares, cenários de extrema
urgência, mas que não necessariamente são objetos de estudo desse artigo. Porém, se fazem
presentes, a nível exemplificativo, para termos ciência que a problemática de desastres
“naturais” é mais uma cadeia de eventos, alguns naturais e outros como produto da relação
antropogénica do ser humano com os coeficientes naturais ao seu entorno. Nessa mesma linha
de pensamento, é de surma importância entender o contexto do local afetado por desastres
naturais ou sociais, já que o mesmo atua, não raras as vezes, como pontencializador do
sinistro, neste caso, por exemplo, a falta de saneamento básico é um déficit regional que atua,
de maneira extremamente desigual, como catapulta para a geração de danos,. Entre outros
fatores podemos citar a falta de qualidade na mobilidade urbana, a falta de tratamento na
água, neste contexto atuando no pós-desastre. No epicentro de toda essa discussão temos a
negação não só política e sim de todas as esferas que ocupam lugar de liderança da sociedade
civil, quando falamos de chuvas em Belém e regiões, falamos mais do que a questão
climática, essa que é deveras importante, falamos em direcionar os olhares humanitários e
econômicos para as pessoas que são atingidas por essas problemáticas, já que, e com total
razão, são essa pessoas que vão bater na porta do judiciário e, como resultado da negação já
citada, o mesmo carece evidentemente de protocolos de contingência para tais acontecimentos
.

Como elucida a figura supracitada, cerca de 35,71% dos desastres de grande magnitude no
Estado do Pará são de origem hidrológica, ou seja, podemos chegar a conclusão de que a falta
de políticas públicas é apenas um fator na gama de eventos estruturais que assola o Estado e,
principalmente as regiões periféricas e interiores, sendo essas carentes de saneamento básico,
macro drenagem e políticas que incentivam a gestão de riscos. Ademais, não podemos deixar
de fora do debate o grande impacto climatológico que assola a região norte do país , a
discussão vai muito além dos níveis de temperatura, prevalecendo o debate sobre como esses
impactos afetam a população de diversas maneiras, gerando uma discussão sobre a
importância da centralidade das pessoas atingidas por tais fenômenos. Todo o debate a cerca
de desastres, independente de sua magnitude, não dever se valer, e esse entendimento esta
alinhado com o objeto de estudo deste trabalho, somente na analise ex-post-facto e sim na
contenção de tais eventos através de protocolos de fiscalização, por exemplo, das barragens

espalhadas por todo o Brasil, ou das áreas de risco na região metropolitana de Belém, centros
urbanos e/ou periferia.
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CONCLUSÃO/CONSIDERAÇÕES FINAIS

Portanto, o presente estudo veio com o objetivo de esclarecer as problemáticas concernentes a
matéria de direito dos desastres, neste aspecto, atuando de forma subsidiária ao direito
ambiental devido, infelizmente, ao contexto estadual no que se refere as políticas públicas,
saneamento básico e gestão de riscos que, atualmente, tem se mostrado ineficaz frente as
ocorrências de chuvas, inundações e alagamentos em todo Estado mas principalmente na
capital e, por conseguinte, na região metropolitana. É de suma importância estarmos ciente
que desastres comportam um vasto leque de acontecimentos, podendo ser classificados como
naturais, ciclones ou terremotos; ou desastres sociais, também chamados de antropogênicos,
que seriam desastres naturais, a principio, porém tendo seus resultados agravados por
ação/omissão humana.

Palavras-chave: direto dos desastres, politicas públicas, desastre social, região metropolitana,

precipitações, grandes desastres
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